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AÇÃO MONITÓRIA 
 

SÚMULA STJ Nº 247 

O CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA-CORRENTE, ACOMPANHADO 
DO DEMONSTRATIVO DE DÉBITO, CONSTITUI DOCUMENTO HÁBIL PARA O 
AJUIZAMENTO DA AÇÃO MONITÓRIA.   
 
(VER: CONTRATO BANCÁRIO, PROVA) 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STJ Nº 292 

A RECONVENÇÃO É CABÍVEL NA AÇÃO MONITÓRIA, APÓS A CONVERSÃO DO 
PROCEDIMENTO EM ORDINÁRIO.   
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STJ Nº 299 

É ADMISSÍVEL A AÇÃO MONITÓRIA FUNDADA EM CHEQUE PRESCRITO. 
  
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STJ Nº 339 

É CABÍVEL AÇÃO MONITÓRIA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.  
 
(VIDE: FAZENDA PÚBLICA) 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STJ Nº 384 

CABE AÇÃO MONITÓRIA PARA HAVER SALDO REMANESCENTE ORIUNDO DE VENDA 
EXTRAJUDICIAL DE BEM ALIENADO FIDUCIARIAMENTE EM GARANTIA. 
 
(VER: ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA) 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

ENUNCIADO – AVISO TJ Nº SN23 
 

2.7 - AÇÃO MONITÓRIA - INADMISSIBILIDADE  
NÃO SÃO ADMISSÍVEIS AS AÇÕES MONITÓRIAS NO JUIZADO ESPECIAL, EM RAZÃO 
DA NATUREZA ESPECIAL DO PROCEDIMENTO.  
 

http://www.tjrj.jus.br/institucional/dir_gerais/dgcon/pdf/verbetes_comp/contrato_bancario.pdf�
http://www.tjrj.jus.br/institucional/dir_gerais/dgcon/pdf/verbetes_comp/prova.pdf�
http://www.stj.jus.br/SCON/sumulas/doc.jsp?livre=%40docn&&b=SUMU&p=true&t=&l=10&i=202�
http://www.stj.jus.br/SCON/sumulas/doc.jsp?livre=%40docn&&b=SUMU&p=true&t=&l=10&i=157�
http://www.stj.jus.br/SCON/sumulas/doc.jsp?livre=%40docn&&b=SUMU&p=true&t=&l=10&i=150�
http://www.tjrj.jus.br/institucional/dir_gerais/dgcon/pdf/verbetes_comp/fazenda_publica.pdf�
http://www.stj.gov.br/SCON/sumulas/doc.jsp?processo=339&&b=SUMU&p=true&t=&l=10&i=1�
http://www.tjrj.jus.br/institucional/dir_gerais/dgcon/pdf/verbetes_comp/alienacao.pdf�
http://www.stj.jus.br/SCON/sumulas/doc.jsp?livre=%40docn&processo=384&&b=SUMU&p=true&t=&l=10&i=1�


(VER: COMPETÊNCIA, JUIZADOS ESPECIAIS) 
 
AVISO TJ Nº 23, DE 02/07/2008 
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